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Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos à Senhora Creidiana Andrade
Urzedo de Oliveira,  servidora pública da área de Assistência Social da Prefeitura Municipal de
Cuiabá, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à população cuiabana, especialmente às
pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade social. 
O trabalho  desenvolvido  pelos  profissionais  da  assistência  social  possui  papel  fundamental  na
promoção da cidadania, na garantia de direitos e na construção de uma sociedade mais justa, inclusiva
e solidária. Nesse contexto, a homenageada destaca-se pela sensibilidade humana, responsabilidade,
ética e  empenho em atender  às  demandas da população,  contribuindo significativamente para a
efetivação das políticas públicas voltadas à proteção social. 
Ao longo de sua trajetória profissional,  tem demonstrado elevado senso de compromisso com o
serviço público, atuando com dedicação na implementação de ações, programas e projetos sociais que
visam melhorar a qualidade de vida de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Sua
atuação reflete os princípios da dignidade humana, da justiça social e do respeito ao cidadão, valores
indispensáveis ao fortalecimento das políticas públicas de assistência social. 
Sua  conduta  profissional  é  marcada  pela  busca  constante  da  excelência  no  atendimento,  pelo
acolhimento humanizado, pela capacidade de diálogo e pela disposição em enfrentar os desafios
inerentes à área social, sempre com respeito, empatia e responsabilidade. Essas qualidades fazem de
sua atuação uma referência para colegas de trabalho, usuários dos serviços públicos e para toda a
comunidade. 
Além de desempenhar suas atribuições com competência técnica, a homenageada contribui para o
fortalecimento da rede de proteção social do município, colaborando para a construção de estratégias
que promovam a inclusão social, a autonomia das famílias e a redução das desigualdades. 
Diante do exposto, é com grande satisfação que se apresenta a presente Moção de Aplausos, em
reconhecimento à sua relevante atuação profissional, ao seu compromisso com a assistência social e
aos importantes serviços prestados à sociedade cuiabana, tornando-se merecedora desta honraria. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de junho de 2026.
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